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ASSUNTO 

COMPLEMENTO DO CALÇAMENTO E ASFALTO DA RUA JOVENTINO 
FERREIRA DE LIMA, NO DISTRITO DE LAGES. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretario 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências para adesão ao 
sistema de governança do Estado com o município de São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo solicitação da comunidade que tem reivindicado o complemento do 
calçamento da referida rua, devido a dificuldade de acesso que se intensifica 
ainda mais em tempos de chuvas, 

Considerando promover dignidade a população, gerando qualidade de vida 
com a infraestrutura urbana e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos 
e pedestres. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 18 de fevereiro de 
2025. 

Luciano Brito da Silva 
(Gordo de Lages) 

Vereador - PSB 
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